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Possuimos codigo de Jogo Responsével e adotamos as melhores praticas internacionais
de garantia e incentivo ao jogo limpo, transparente, seguro e competitivo.

Bj ©)
- Adotamos politica rigida de

controle daqueles que possam usar - Nao aceitamos e nao toleramos a
a plataforma nas opc¢des que utilizagado de informacéo privilegiada.
contenham premiagdes ou apostas.

© &

- Adotamos condutas de controle

- Acreditamos no jogo como e governanga rigidas de combate e
ferramenta de entretenimento e prevencéao a ludopatia, oferecendo
fortalecimento da relacéo entre fa e todo apoio necesséario para
esporte, tornando essa experiéncia acompanhamento daqueles(as)
mais rica e emocionante. clientes e colaboradores(as) que se

enquadrem nessa situagéo.

il

- N&o aceitamos, sob qualquer hipotese, que menores de idade joguem em nossa
plataforma, de modo que qualquer identificagdo de menor de idade cadastrado
erroneamente na plataforma ensejara a imediata exclusao da conta em questéo.
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Comité de Etica e Conduta
e Canal da Transparéncia
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Comité de Etica e Conduta

O Comité de Etica e Conduta & um 6rgao
interno ao Rei do Pitaco, que tem a fungéao
de fiscalizar, acompanhar e apurar
condutas éticas.

O comité sera exclusivamente
responsavel pelo acompanhamento e pela
fiscalizagdo das condutas deste codigo.
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- O comité de oficio ou por denlncia iniciara o
processo de investigagao.

- O encaminhamento do processo de
investigacao e todo o seu desenvolvimento
podera ser executado por terceiros especialistas,
externos ao Rei do Pitaco, respeitando o devido
processo legal, o contraditério e a ampla defesa.

- Apds o término do processo de investigagao, o
encaminhamento necessario da questao sera
realizado pelo comité, respeitando as leis e regras
internas do Rei do Pitaco, como as previstas neste
Cédigo de Etica e Conduta.

- O bom cumprimento deste codigo sera
acompanhado pelo Comité de Etica e Conduta.

- O ndo cumprimento das diretrizes deste Codigo
pode gerar uma das seguintes consequéncias, a
depender da gravidade da conduta: a) Adverténcia
verbal; b) Adverténcia escrita; c) Demissdo sem justa
causa; e d) Demissdo com justa causa.

- Terceiros: Poderéo se sujeitar as san¢des especificas
/ previstas nos respectivos contratos, na rescisdo do
referido contrato ou extingdo da relagdo comercial.

- Todas as puni¢des serdo precedidas de processo
investigativo conduzido pelo Comité de Etica e
Conduta.

- Caso algum membro do comité tenha participagao
no caso apurado, este automaticamente nao receberéa
acesso ao contelddo do relato que o menciona,
estando também automaticamente impedido de
participar, como membro do comité, de qualquer
etapa do processo de investigacéo.

- Todo o processo de relatos e investigagcdes do Canal
da Transparéncia foram avaliados e certificados por
auditoria independente no contexto da ISO 37.30],
certificagdo que reconhece a exceléncia do Programa
de Compliance do Rei do Pitaco.
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Fluxo das dentlincias no Canal de Transparéncia

Denunciante

Aliant (tratamento
inicial da dendncia)

Comité de Etica
e Privacidade RdP
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Tomada de decisao
pelo Comité segundo
Cédigo de Etica

e Conduta

Finalizagao
do caso
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